
PORTARIA NO 28, 1O DE DEZEMBRO DE 2A24

Concede Férias a Servidora do Poder
Legislativo.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande
do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 80 da Lei
Orgânica do Município, combinado com alínea "a" do inciso III do art.34 do Regimento
Interno

Resolve

CONCEdET féTiAS A SErVidOrA ANDRIELLY SOARES FERREIRA, ASSESSORA
DE BANCADA desta Casa Legislativa, no período de l" de dezembro a 30 de dezembro
de 2A24.

Sala "João Francisco da Cuúa Franco" da Presidência da Càmande Vereadores
de Lavras do Sul, lo de dezembro de 2024.
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